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CÂMARA 
ESTADO DO CEARA 

MUNICIPAL DE AMONTADA· 
PRAÇA CEI.. ANTONIO BELO. S/N. CENTHU 

e. E. P. 62.540 --- AMONIADA - CEAnA PROPOSTA ; 

EMENDA P.'108IFICATIVÀ À LEI ORGlNICA 00 HUNICÍPio·ot AMONTADA. 

N!Sl ,OOl/92 .• 
, - 

Altera e Caput do Art. 15 da Lei Or• 
gârlica do MunicJ,pie. de Amontada e di outra 

·p~o vidência. 

faço saber que a Câmara Municipal de Amo9t·ada aprovew 
TA o seguinte: - 

a atsA D-ECR( 
N 

Art,. li • f'ica mo,dificado o Art. l., da Lei Orgânica , , - do Munic,t:pio de Amontada, que passa.r4 a ter a a.eguinte redaçao-: 
. A • L . # • 

Art. 15 • A eamara Municipal d.e - Amontada -sser• com• 
posta de 15 var..eadores, obserliado o d'ispoato d~ Constituição .F ed~ral 
em eew Art. 29 • 1\1 •· 

Sala das Seasõ·ea da câmara Municipal áe Amontada , 
aos 21 de março de 1992. 
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